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Art# 1 Detonar ou coliocar para detonar dynamite ou outros explosivos 

semelhantes em seus effeitos, bombas ou outros apparelhos de des

truição, com o fim de causar alarma ou provocar tumulto ou desor

dem;

Pena- prisão cellular por 2 a8 annos.

Paragrapho unico. Se o facto fôr coraraettido em tempo e logar de 

reunião publica, ou em tempo de perigo coramum, de commoção publica,■ 

calamidades ou desastres, salvo o caso do paragrapho 2 do art2:

Pena- prisão cellular por Ij. a 12 annos.

Art. 2 Aquelle que, com o fim e pelos meios indicados no artigo pre

cedente, tentar déstruir ou destruir no todo ou em parte um edifí

cio ou construcção de qualquer natureza será punido com a pena de 

I4. a 12 annos.

Paragrapho 1 Se o facto for commettido na sede de assembléas polí

ticas ou administrativas, ou em outros edifícios públicos ou desti

nados a uso publico, em edifícios habitados ou destinados á habita

ção, em offlcinas indiistrlaes *ou estaleiros, em deposltos de maté

rias inflamáveis ou explosiva#:

Pena-prisão cellular por cinco a qttlnze annos,

Paragrapho 2 Se por effelto do crime previsto neste e no artigo pre

cedente for posta em perigo a vida das pessoas, a pena será de oito 

a vinte annos, e se se verificar a morte de uma ou mais pessoas, a 

pena será de 12 a 30 annos.

Art. 5 Aquelle que, com o fim e pelos jtieios indicados no art.l, commet- 

ter o facto directamente contra a pessoa, será pimido com a pena de 

10 a 20 annos, e se resultar a morte de \3ma ou mais pessoas, será / 

p\anldo cora a pena de 20 a 50 annos de prisão cellular,

Art.I4..Fabricar,obter ou ter em seu poder matérias explosivas na intenção 

de empregal-as ou de habilitar outrem a empregal-as contra as pes

soas ou cousas ou causar alarma ou provocar tumultos ou desordem; 

Pena-prisão cellular por um a quatro annos,

Art.5,Concertarem-se tres ou mais pessoas para a execução de algum ou de 

alguns dos crimes previstos nos artigos precedentes,ou associarem- 

se para a pratica continuada de taes crimes,embora não determinados 

indlvldiia Imente;
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Pena-prisão cellular de \an a cinco annos*

Paragrapho \mico« Pica Isento de pena o coniparticlpante que,antes 

de qualquer proiiedlmento,revelar á autoridade o concerto ou a asso

ciação.

Art.é,Provocar por escripto impresso,lithographado ou gravado,que se dfts- 

trlbulr publicamente ou affixado em logar frequentado,ou por discur

so proferido em reunião publica,a pratica de algum dos crimes previs

tos nesta lei ou pelos mesmos meios fazer a apologia desses crimes; 

Pena- prisão cellular por um a quatro annos,

Paragrapho unico, Se a provocação,pelos mesmos meios fôr dirigida 

a militares de terra ou de mar,a praças ou officlaes de policia,com 

o fim de desvial-Os dos seus deveres e da obedlencla 'devida aos seus 

superiores,sublevai-os contra as autoridades constituídas,ou se ti- • 

ver em vista expor o exercito, a armada ou a policia militar ao odlo 

ou ao desprezo publlbco, a pena será augmentada de vim terço,

Art,7.Nos casos previstos nos artigos 1 a 5, serão ainda confiscados os

objectos destinados ao preoaro das matérias explosivas e nelle empre- 

gadas,bem como a proviaao de taes matérias existentes em poder do 

delinquente,quer lhe pertençam ou não,

Art,8,Cabe aos juizes secclonaes processar e julgar os crimes previstos 

nesta lei.
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3 2f Dentro do praso a que se refere o artigo anterior,

o expulsando poderá recorrer para a autoridade que ordenou
'
a expulsão si esta se tiver dado por qualquer dos motivos 

a que se referem os números 1, 2, 3 e 4 do artigo 1?, ou 

para o poder judiciário se o acto de expulsão se houver 

firmado nos números 5 e 6 do mesmo artigo.

â 3. 0 recurso ao poder Judiciário consistirá na justi

ficação da falsidade do motivo allegado, feito perante o 

juízo seccional com audiência do ministério da Justiça.

Art. 5f E' licito á autoridade policial impedir a entrada no territó

rio nacional:

1? de todo estrangeiro nas condlçSes do artigo 1?;

2f de todo estreingelro mutilado, aleijado, cego, louco, 

mendigo, ou portador de moléstia incurável;

3? de toda estrangeira que procure o palz para entre

gar-se á prostituição;

4. de todo estrangeiro de mais de 60 annos.

Art. 6. Os estrangeiros a que se referem os números 2 e 4 do artigo

anterior terão livre entrada no palz:
^  •
1. si provarem que teem renda para custear a própria 

subsistência;

2? si tiverem parentes ou pessoas que por tal se res- 

ponsabilisem, mediante termo de fiança asslgnado perante a au

toridade policial;

Art. 7f 0 estrangeiro expulso que voltar ao palz será, pela simples 

constatação judicial do facto pela Justiça Federal, condemnado 

a cinco annos de prisão, e, apc3z o cumprimento da pena, nova-j 

mente expulso.

Art. 8? Ao poder executivo nos casos do artigo 1? ns. 1, 2, 3 e 4 é

facultado revogar a expulsão si houverem cessewio as causas que 

a motivaram.

Art. 9? Constituem crimes:
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1. a provocação ao roubo, ao aasalto, aoa crlmea de 

morte, de incêndio, de deatruição ou aubveraão de qualquer 

inatituição ou regimen legal. Conaidera-ae provocação pa

ra oa fina deata lei a apologia feita por qualquer melo 

de publicidade naa ruaa, em caaaa particularea, theatroa 

ou aaaociaçSea de qualquer natureza, de todo proceaao de 

acção directa contra a propriedade publica e particular, 

contra a vida humana e contra a ordem legal.

2f a fabricação, ou porte e o emprego de bombas de dy- 

namite e quaesquer outras machlnas capazes de produzir dam- 

no ás pessoas ou ás cousas, quando fabricadas ou trazidas 

para a pratica dos crimes a que se
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refere o numero anterior. Reputam-se fabricadas ou trazidas, 

para praticas criminosas,as bombas ou machlnas,quaesquer que 

hajam sido os elementos empregados na sua fabricação e tenham, 

a juízo pericial,poder de produzir damno pessoal ou material, 

que forein encontradas em poder de anarchlstas ou agitadores 

conhecidos.

Artt lOrOs crimes a que se refere o artigo anterior serão puni

dos: os do n.l com a pena de dois a cinco annos de prisão e 

os do art.2 com a de tres a oito annos de prisão.

Art? lltNo caso de condemnação por qualquer dos crimes acima re

feridos o prazo de cinco annos a que se refere o art.r;será 

7suspenso7e o estrangeiro,cumprida a pena será expulso.

Art? 12*A tentativa e a cumplicidade de qualquer dos crimes pre- 

visto nesta lei serão punidas com as mesmas penas deduzidas 

de um terço.

Art® 13.*Dar-se-á o flagrante desses crimes:

5 1. Quando uma ou mais pessoas forem encontradas fazendo a 
provocação a que se refere o n. 1 do art.9 .

5 2. Quando alguma pessoa fSr encontrada trazendo comsigo 

bomba ou machina explosiva para os fins a que se refere o 

5 2 . do art. 9.

53. Quando na casa ou commodo de resldencia de alguém fôr 

encontrada alguma dessas bombas ou machinas ou materiaes e 

Instrumentos proprlos para fabrical-as clandestlnamente e 

para fins criminosos.

Art* 14f 0 processo para esses crimes será iniciado perante a res

pectiva pretoria e constará do seguinte:

51. No caso de flagrante,lavrado este,na forma da legislação
•fc:

em vigor,e Junto o laudo do exame procedido nas bombas ou ma

chinas explosivas,se for esta a hypothese,o delegado remet- 

tel-o-ha ao respectivo pretor no prazo raaxlmo de cinco dias 

indicando mais tres testemunhas para o summarlo. Ouvidas es

tas pelo Juiz summariante,serão os autos relatados e envia

dos, tudo no prazo de oito dias independentemente de pronun

cia, ao Juiz criminal competente. Recebidos os autos,o Juiz 

dará vista ao promotor e ao réo respectlvaraente por dois



dias procedendo em seguida ao Julgamento singular,cora assis

tência do promotor e do advogado que poderdo no acto adduzir 

novas provas.

S 2. N3o havendo flagrante delicto,a autoridade policial fa

rá 0 inquérito dentro de cinco dias.reraettendo os autos ao 

promotor que procederá na forma do paragrapho anterior.

Art? 15f 0 Juiz de direito a quem for affecto qualquer dos pro

cessos referidos nos $$ 1. e 2. do art, 9. sd decretará a 

sua annullaçSo quando ficar evidenciado que houve falta de 

intimação ao réo para se ver processar ou que este ou as 

testemunhas foram coagidas. Sm todos os mais casos o Juiz 

baixará os autos para serem sanadas as nullldades.

Art? l6f São de acçSo publica os crimes de injuria e caluranla 

contra todo e qualquer funcclonarlo,de ordem electlva ou 

nSo.

Paragrapho unico. Estes crimes serão punidos com a pena de 

seis mezes a um anno de prisão cellular e terá o mesmo pro

cesso dos artigos anteriores.

Art? VJt As penas dos arts. 134,135 e respectivos paragraphos 

do Codlgo Penal serSo de um a dois annos.

Art? 18f As penas doa arts. 204,205 e 206 do Codigo Penal,combi

nados com o decreto n.1.162 de 12 de dezembro de 1890 serão 

de um a dois annos.

Art? 19? A pena do art.382 do Codigo Penal será de cinco a doze 

mezes de prisão cellular.

Paragrapho unico. Quando occorrer o caso previsto no $ 2. do 

meamo artigo,fica estabelecida a pena de um a dois annos de 

prisão cellular.

Art? 20? Constituirá vagabundagem,além do disposto na legislação 

vigente o facto de,durante dois annos,ter alguém dado entra

da na Casa de Detenção ou nos xadrezes das delegacias por 

mais de cinco vezes por embriaguez habitual,desordem,falsa 

mendlcidade,costumes dlssolutos,ou como gatuno conhecido. 

Verificado esse estado de inadaptação á sociedade,será ao 

respectivo pretor presente a fixa do Indivíduo com um rela-
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torio da autoridade policial,de que constarSo todas as in- 

forraaçdes relativas aos antecedentes do réo.

Si o Juiz achar insufficientes as informações,pedirá 

outras á policia. Sm seguida admlttiri todo genero de pro** 

vas da parte do ráo,no prazo de cinco dias,dará vista dos 

autos ao representante do ministério publico,depois do que 

o absolverá ou condemnará,á pena de prisSo por cinco a oito 

annos que será cumprida na Golonia Correccional.

Art" 21“ 0 anmmcio de qualquer forma de algumas das praticas

prohibidas pelos arts.156,157,158,159,300 e 301 do Codigo 

Penal e mais a de processos para a esterillzaçSo da mifLher, 

será punido com a pena pecuniária de 50|000 a lOOjOOO impos

ta pela autoridade policial na forma definida no respectivo 

regulamento.

Art“ 23t A presença de operários grevistas nas immedlaçSes das

fabricas,armazéns,lojas e outras casas de industria e com- 

mercio será tida como ameaça ao trabalho livre. A autorida

de convldal-os“ha a se retirarem e nSo sendo obedecida au- 

toal«os“ha em flagrante do crime previsto no art. 205 do 

Codigo Penal.

Art“ 23t Nenhum dos crimes aqui referidos,ou cuja penalidade fôr
✓

alterada será afiançavel.

Art“ 24? Todas as reuniões pacificas nas praças,theatros ou outros 

locaes serão livres,sendo entretanto,licito á policia desi

gnar outros locaes sempre que o exercido do direito de li

berdade de palavra collldlr e perturbar outros direitos,e 

dos titulares destes houver reclamaçao.

Art? 25" SerSo apprehendidas e inutilizadas todas as publicações 

e estampas libidinosas,e os autores,editores,gravadores,Ira- 

pressores e distribuidores sugeltos á pena pecuniarla que 

for estabelecida no respectivo regulamento.

Art? 26f Nos casos de vagabundagem a fiança criminal será sempre 

prestada em dinheiro.

Art? 27? SerSo Inafiançaveis os crimes de lenoclnlo.

Art? 28? Revogam-se as disposições em contrario.


